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ADMINISTRACAO 

OCTAVIO DOTOL! 
o povo participando 

Dispõe sobre a conaessão de isenção à 
instituições filantrópicas, religio -
sas e culturais. 

o PREFEITO DO MUNIC:LPIO DE JiJmÇRICO BRASILIENSE, Estado de 
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal, em sessão 
Ordinária de 04 de junho do corrente ano, promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Ficam isentas do pagamento das'taxas lançadas 
pelo Município, inclusive contribuição de melhoria, as propriedades 
das instituições filantr6picas, religiosas e cultura±é, legalmente 
constituidas, com sede no Município. 

Artigo 2º - As taxas já lançadas no corrente exercício ou 
anteriores, poderão ser canceladas, mediante requeriment~~p.a institui 
ção interessada. 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
caça0. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do MunicípiO de Américo Brasiliense, aos 06 dias do mês de 
Junho de 1.984{hum mil novecentos e oitenta e quatro). 

Publicada no Setor de Adminis"tração 

/l//t~~ 
~iO Dotoli 

Prefeito Municipal 

José A''#'~~''í 
Asses Gabinete 

3egistrada às fls. 144 do livro competent n2 04 (quatro). 


